
CoNTRA,TAÇAO TEMPORjARTA

oBJETO: PRESTÀçÃO DE SERVIçOS TEMPORÁRIO COMO PSTCOLOGO.

DATA: L7 /Ol/2O25

BASE LEGAL: À!t. 37, inciso IX, da Constituiçâo Fêdêra1 de 1988,
Lei Municipel Ír. ô 214/2O2L.

CONTRATADO (A) : R;A!ÍYELLE OLIVEIRA NÀ§CMENTO

coNrRAro: N"/y2o2s

VALOR MENSAL: RS 2.5OO,OO (dois rai7 e qruiaheatos Éeaja).

VALOR GLOBAL: R§ 28.749,95 (viaxe e oito DiL sêtêcêatos e
qaarêD,ta e ,.ove .reais e D.ove§ta e ci,,co celtavoa.

JORNADA: 06 (seis) },oz,as àiárias / 30 (ttiata) horas saaaais.

PraÇa da Matriz, No 49, Centro Divina Pastora/SE - CEP: 49.650-000
cNPJ: 1{. 81?. 17410001-56

ESTÀDO DE SERGIPE
PREE EITUR,A ldt'NIC I PÀL DE DIVINÀ PASTORÀ
E UNDO !{UNICTPAT DE ÀSSISTÊNCIÀ SOCIAL



ESTÀDO DE SERGIPE
PREE EITT'R,À MUNICTPÀL DE DIVINÀ PÀSTOR.À
E I'NDO MT'NIC I PAT DE ÀSSISTÊNCIÀ SOCIÀT

TERMO DE CONTRATO INDIVIDUAL DE

TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO PARA
ATENDER A NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE

EXCEPC]ONAL INTERESSE PÚBL]CO _ ART.
2' INCS. V e VIII DA LEI 214/2A27 -
QUE ENTRE S] CELEBRAM a FUIIDO
UI,NICIPÀI DE ÀSSISTÊNCIÀ SOCTÀI DE
DIVINÀ PÀSEORÀ E RàN:íELLE OII\IEIRA
NÀSCIMENTO.

Pelo presente j-nstrumento particular de contrato de trabalho por

tempo determinado e na melhor forma de direito, reuniram-se de

UM IAdO A EI'ITDO UI'NICIPÀJ. DE ÀSSISTÊ}ICTÀ SOCI;àT DE DTVINÀ

PÀSTORIÀ, pessoa juridica de direíto púb]ico, CNPü:

14.817 .L14/0001-36, neste ato representado por seu titular a

Gestora do Eundo, LENAI.DÀ NT NES SÀIÍIOS, brasileira, divorciada,
portadora do CPE sob o n.o 695.239.325-00, domiciliada na Rua

Nova, S,/N, Povoado Bomfim, Divina Pastora,/SE, CEP 49.650-000,
doravante denominado CONTBÀTÀIITE, e do outro 1ado, RàlnfELLE

OLMIRÀ IIÀSCI!íEIITO, brasileira, maior e capaz, PSfCOLO@,

resi-dente e domicifiado na RODOVIA SENADOR LEITE NETO, 696,

CENTRO, RIACHUELO/SE, portador de Re a.o 31200240 SSP/SE e CPE

n" 071.405 .815-07 , doravante denominado simplesmente de

CONTR;trTÀDo(À), têm justo e acordado a contrataÇào do serviço
previsto na cfáusula primeira deste termo, em conformidade com o

Art. 37, i-nciso IX, da Constituição Federal de 1988, em harmonía

com a Lei Municipaf n." 2L4/2021-, objetivando suprir necessidade

de excepcional interessê púbIico para realização de serviços

PraÇa da Matriz, No 49, Centro - Divina Pastora/SE - CEP: 49.650-000
o{PJ: 14 . 817 . 17410001-56 »



ESTÀDO DE SERGTPE
PREFEITI'R,A MT'NICI PÀT DE DIVINA PÀSTOB,À
E UNDO MUNICIPÀL DE ÀSSISTÊNCIÀ SOCIÀI

técnicos profissionais como PSICOLO@, considerando as cfáusulas
abaixo:

CLÀUSU!À PRIMEIR,À - DO OBJETO

O CON:IRÀTÀDO se obriga a prestar servj-ços profissionais de
PSICOLO@, Iotada na Secretar j-a Mun j-cipal de Assistência Sociaf
no Centro de Referência de Assistência Socíaf -CRÂS como
Supervisora do Programa Primeira Infância no SUAS / Críança
Fel-iz.

CL]{USUI,À SEGUNDÀ - DA ,,oRNADÀ

O CONIRÀTÀDO desenvolverá suas ativj-dades com jornada de
(sej-s) horas diárias e 30 (trinta) horas semanais, das 07h
13h, na sede do municipio ou outro J-oca.l", conforme necessidade.

06
às

Parágraf,o Primeiro. Em caso de não cumprimento da carga horária
totaf, pode a COIIIRÀTÀÀITE descontar o vafor correspondente às
horas não trabalhadas, exceto quando da apresentação de
justificativa plausivel.

Parágrafo Segrundo. As horas que uftrapassem a carga normal
definlda ou atividades extras serâo remuneradas
proporciona lment e, acrescidas de 50? em relação a hora normal,
nos moldes do inc. XVI do art. 7o da Constituição Eederal.

CLÀUSUI.A TERCEIR,A - DO PR;AZO

O presente contrato vigorará pelo prazo de 11 neses e 15 dias, a
contar da data da assinatura deste contrato, podendo ser
prorrogado caso persistam os mot.ivos que deram origem à
contratação j-nj-cial, na forma Art. 3f, inciso IX, da
ConstituiÇão Federal- de 1988, em consonâncj-a com arl . 2o da lei
214 / 2021. .

Parágrafo Pli!êiro. Nos termos do art. 2o do decreto n. "
041 /201-9 e com o termo de ajustamento de conduta(TAC) Processo
n"201981400025, as partês acordam que o presente contrato será
imediatamente resclndi-do, independente do prazo de vi.gência

PraÇa da Matriz, No 49, Centro - Divina Pastora/SE - CEP: 49.650-000
cNP.r: 14 . 817 . 17410001-56



ESTÀDO DE SERGIPE
PREFEITT'P"A MUNICIPAT DE DIVINÀ PÀSTOA,A
EUNDO MUNICIPÀT DE ÀSSTSTÊNCIA SOCIÀT

f j-xado na presente c1áusul-a e de notificaÇão, caso venha a ser
rea.Iizado e conc.l-uído o Concurgo PúbLico com vagas para as
mesmas funÇões, desde que haja a convocação e a nomeaÇão dos
aprovados. Da mesma forma, acordam que, incidindo a presente
cláusula, o (a) contratado (a) não possui qualquer direito à
indenização referente ao prazo remanescente para conclusâo do
pacto, não podendo promover qualquer recJ-amação em juÍzo ou fora
del-e.

Parágrafo Seguado. O contrato poderá ser rescindj-do a qualquer
tempo, sem direito à indenização, desde que justj-ficado pelo
interesse púb1ico ou ausência de necessidade administrativa,
resguardadas parcelas remuneratórias correspondentes aos
serviços ;á efetivamente prestado.

c!Àusul,À oUARTÀ - DA LEGIS r.ÀçÂo

O presente contrato reger-se-á pelas normas legais
const j,tucionai s e subs i-diariamente pelo Estatuto dos Servidores
Públicos Municipais, observando-se todas as normas rel-ativas a
esta modalidade de contrataÇão, em conformidade com Art, 37,
inciso IX, da Constituição Federaf de 1988.

cÍ,ÀusuÍ,à QUINTÀ - Do PREÇO E EOR!ÍÀ DE PÀGÀT'{ENTO

A CONTRATANTE pagará ÀO(À) CONTRÀTÀDO(À), em remuneração aos
serviços contratados a importância de R§ 2.500,00 (dois ail
reais) por mês, a títu1o de sa1ário, perfazendo o valor gIobal
do contrato em R§ 2A.149,95 (vinte e oito mil sêtêcêntos e
quarenta ê novê reais e novênta e cinco cantavos).

§1". Excepciona Imente poderá ser acrescida de 20? a remuneraÇão
das horas trabalhadas em regime noturno, compreendido aquele
préstimo desenvolvido entre 22h de um dia até 05h do outro,
considerada a redução de jornada.

§2". Será acrescida de adicj,onal de j-nsafubridade, :rl
percentuais de 10*, 20eà ou 4OZ, conforme o grau de exposiÇão,
quando a atividade desenvol-vida estiver listada naquelas
previstas na Norma Regulamentar n" 15 do Ministério do Trabafho
e Emprego.

PraÇa da Matriz, N" 49, Centro - Dlvina Pastora/SE - CEP: 49.650-000
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ESTÀDO DE SERGIPE
PREEEITURA MJNICIPÀI DE DIVINÀ PÀSTORÀ
E IJNDO MUNICIPÀJ. DE ASSISTÊNCIÀ SOCIAT

§3". Os valores ora contratados não serão reajustados, salvo se
a remuneraÇão for vinculada ao salário mínimo e o mesmo sofrer
alteraÇão.

crÁusu!À sExrÀ - DÀ qorÀçÀo oRçÀÀ{ENTÁRrA

A despesa prevista na Cláusu].a guinta deste pacto correrá por
conta da seguinte dotação orçamentária, constante do orçamento
para o exercício financeiro de 2025.

T'NIDÀDE
oRçàMENTTíRrÀ

ÀçÀo ELEMENTO DE
DESPESÀ

EONTE DE
RECURSO

04001 2094 31900400
15000000

16600000

CLÀUST'I,À SETI!ÍA - DÀS RESPONSABILIDADES DÀS PÀRTES

DO À CONTRJATÀDO À

a) Seguir rígorosamente as determinações
Municipal de Assistência Social atender
Projeto a que está vincufado,'

da Secretarr.r
normas do

b) Realizar suas atribuições com
executando suas atr j-buiÇões
Decreto Municipal n. o l-50/2013;

profissiona.l-j-smo,
especificado no

ética e
conforme

c) Manter o CONIIRÀTAI{TE livre de quaisquer reivindicaçôes,
demandas, queixas e representaÇôes de qualquer natureza,
decorrente de sua aÇão;

d) Manter, durante toda a execuÇão do contrato,
compatibilidade com as obrigações por e1e assumidas,
as condiçôes de habili-tação e qual-ificaÇão j"nerentes
profrssão, quaf se j a, PSICOLOGO.

em
todas
à sua

DO CONTR,ATÀNTE :

PrâÇa da MaLriz, N" 49, Centro Divina Pastora/SE - CEP: 49.650-000
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e) Iniciar e concJ-uir os serviços nos prazos estipulados.



ESTÀDO DE SERGIPE
PREI,E ITUR;L MTJNÍCIPÀI DE DTVINÀ PÀSTOR,A
E UNDO MUNICIPAI DE ÀSSISTÊNCTÀ SOCIÀL

a) Colocar à disposição do(a) CONTRATADO (À) todos os elementos
necessários ao bom desempenho dos serviços contratados;

b) Efetuar os pagamentos
convencionados i

devidos dentro dos prazos

c) Fiscalj-zar e acompanhar a COIÚIRÀTÀDO (À) quanto ao andamento
dos serviços prestados.

cLliustr,À orTÀvÀ - DÀ REscrsÃo

Poderá o EI'I{DO MT'NCI PÀI DE ASSISTÊNCIA SOCIÀI DE DIVINÀ PASTOP.A

rescindir unilateralmente o presente contrato:

a) se oco.rrer o inadimpfemento da cfáusul-a sexta;

b) se ocorrer
municipaf n

al-guma das hlpóteses
214 de 16 de março de

de rescisão previstas na Lei
202L;

c) se houver a nomeaÇão de candj-datos no concurso púbii -;

previsto no Decreto no 04'l /201,9, sem que caiba quafquer tipo de

indenização para (o)a CONTRÀTADO (A) ;

d) Por interesse da administraÇão pública.

Parágrafo Único. Em qualquer das hipóteses de rescisão
iniciativa Administrativa, não caberá indenização
compensaÇão, mas tão somente a retribuiÇão correspondente
serviÇos efetivamente prestado.

por
ou

aos

CLÀUSULÀ NONÀ DÀS OBRIGÀçOES PERTINENTES A LEI GERJAI DE

PROTEçÃO DE DâDOS (LGPD)

Ficam as PARTES obrigadas a cumprir e
Lei no 13.709, de 14 de agosto de 2018,

respeitar o
Lei- Geraf de

di sposto
ProteÇão

PraÇa da Matriz, N" 49, Centro - Drvina Pastora/SE - CEP

GNP,I: 14 . 817 .17410001-56
49.650-000

na
de



ESTÀDO DE SERGIPE
PREE E I TI'R]À MUNICIPÀI DE DIVINÀ PÀSTOB,A
E UIIDO MT'NICI PAL DE ÀSSISTÉNCIÀ SOCIAI

Dados (LGPD, quanto a todos os dados pessoaís que
em razão do presente contrato, independentement e
ou de aceitação expressa.

CLI{USTII.A DÉCDáA. vÍNcI,Lo

tiverem acesso
de declaração

Este contrato não gerará,
trabafhista.

em hipótese a.I guma, qualquer vincu.Io

CLl{uSuLÀ DÉCIr.tA PRIMEIR]À - Do FoRo

Eica ef eito o f oro da COMARCÀ DE DMNÀ PÀSTORà, Estado ce
SERGIPE, com exc.Iusão de qualquer outro, por mais privilegiado
que seja, para dirimir quaisquer dúvidas surgidas na execução do
presente pacto.

E assim, por se acharem justos e acordados, assinam o presente
termo particular de contrato em 02 (duas) vias de j-gual teor e
para um só fim, juntamente com as testêmunhas abaixo, com o
objetivo de que produzam os seus juridicos e fegaís efeitos.

LENÀT,DÀ NT'IIES SÀNTOS

cestora do Eundo Municipal de Àssistência Social

R,A}{YELLE OLIVEIRÀ NÀSC IMENTO

CPF:071.405.875-07
CONTRÀTADA

Testemunha:

Sq"r0- Jtr,".**' CPF:

/-DI-.
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Divina Pastora/sE, 11 /ol/2o25.
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ESTÀDO DE SERGIPE
PREFEITI'RÀ MT'NIC I PàT DE DIVTNÀ PÀSTOR]A
FUNDO MI]NICI PÀI DE ASSISTÊNCIÀ SOCIÀI

EDrTÀr DE PUBLTCÀÇÁO

O rt'NDO MT'NICIPAL DE ÀSSITÊNCIÀ SOCIÀL DE DIVINÀ PÀSTORA, ESTÀDO
DE SERGIPE, representado pêla Gestora do Fundo, Sr.". LENÀIDÀ
NITNES SàIITOS, torna público que firmou CONTRATO com a Senhora,
RAN:rELLE OI,MIRIA NÀSCIMENTO ob j etivando a prestaÇão de serviços
como PSICOLO@, pelo periodo de 11 meses ê 75 à;as, pelo valor
mensal de R§ 2.5OO,OO, perfazendo o valor global em R§
28.149 ,95. O presente EditaI deverá ser afixado no local
costumeiro, para conhecimento dos interessados, conforme
estabelecido no Art. 13, inciso XII, da Constitr.rição Estadual,

Dlvina Pastora/SE, 17 de janeiro de 2025.

NUNES sÀr{Tos
de Assistência Social-Gestora do Fundo Municipal

PraÇa da Matrj-2, No 49, Centro Divina Pastora,/SE - CEP: 49.650-000
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